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DECRETO N" 31/2022, DE 22 DE MARÇO DE 2022.

"Dispõe sobre a regularização da composição do

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos das

Pessoas com Deficiência - COMUDE/Picos e dá

outras providências."

O Exmoi Sr. Gil Marques de Medeiros, Prefeito Municipal de Picos, Estado do Piauí, no

uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 101, VI, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDÈRANDO o disposto na Lei Municipal n® 2.801/2017, de 10 de julho de 2017, com

a redação dada pela Lei n° 3.069/2021, de 09 de março de 2021, que estabelece o Conselho Municipal

de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, composto paritariamente com representantes do

Poder Executivo, i

CONSIDeIrANDO o Oficio rf 002/2022- COMUDE, em que é informado o requerimento
de substituição de|membros por parte de secretaria municipais, e que a nomeação dos conselheiros é

competência do cliefe do Poder Executivo Municipal,

DECRETA:

Art. 1" - j Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para comporem o quadro de
representantes do Çonselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, com o

objetivo de regularizar a composição atual, assumindo a função até o final do presente mandato

referente ao biênio 2021/2023:

- Representante da Secretaria Muni^pal do Trabalho^ Assistência Social
-TITULAR - Francivalbia Fr^ricisca de Carvalho, C|*F>Ôt8,543f773-7Í

-SUPLENTE - Heldência Dárbosa
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